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Autoria: Vereador José Lucas Stutz Delgado Pinto  – PP. 

PORTARIA N°0014/2022 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
               
                     1–EXONERAR, o senhor abaixo relacionado do cargo em 
comissão com seu respectivo símbolo da Secretaria Municipal de Fazenda, a 
partir de 13 de Janeiro de 2022. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Assessoria Técnica I 
JORCEMIR LUIZ COSTA GARCIA                                           DAS VI  
 
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 13 de Janeiro de 2022. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE JANEIRO DE 2022. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 0014

radiocomunicação 
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 PORTARIA N°0006/2022 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
 

                  1– NOMEAR, a Senhora abaixo relacionada para exercer o 
cargo em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de 
Promoção Social e Trabalho, a partir de 10 de Janeiro de 2022. 
 
CARGO/NOME                                                                        SÍMBOLO 
Gerente 
CAROLINE LOPES DE ARAÚJO                                                   DAS IX 
                                                               
                  2 - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
                  3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

     RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

    Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N°0012/2022 
 

           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 

                   1–SUBSTITUIR, na Portaria N°00095 de 01 de Fevereiro de 
2021 na Comissão Permanente de Licitação a Equipe de Apoio/ Membros da 
Comissão, sem ônus, para atuarem nos procedimentos licitatórios 
estabelecidos em lei, a partir de 24 de Janeiro de 2022. 

EQUIPE DE APOIO/MEMBROS DA COMISSÃO: 

· ALTINEA CUSTÓDIO. 
 

   Substituído Por: 
EQUIPE DE APOIO/MEMBROS DA COMISSÃO: 

· TARCISIO RODRIGUES LINHARES JUNIOR. 
 

           2 - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
               3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE JANEIRO DE 2022. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

                          

 
 
                                       PORTARIA N°0010/2022 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei  
Municipal N°1.029 de 04 de março de 1996 e suas alterações. 

RESOLVE: 
 
                  1–DESTITUIR, para fins de regularização, a partir de 06 de Agosto 
de 2021 da Portaria N°000126 de 15 de Janeiro de 2021, membros nomeados 
para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL–CMAS, de 
Cachoeiras de Macacu por um período de 02(dois) anos. 
 
SOCIEDADE CIVIL 
 
Associação Vale do Macacu 
Titular: Felipe Gonçalves de Assis 
Suplente: Natália da Silva Falcão 
 
                  2-NOMEAR, para fins de regularização, os senhores abaixo 
relacionados para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL–
CMAS, de Cachoeiras de Macacu por um período de 02(dois) anos, a partir de 06 
de Agosto de 2021: 
 
SOCIEDADE CIVIL 
 
Representantes de Usuário do SUAS 
-Titular: Alexsandra de Oliveira Camacho 
-Suplente: Vilma Aparecida dos Passos 
 
                  3-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 06 de Agosto de 2021. 
 
                  4-Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N°0011/2022 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar Nº0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
 
                  1– DESIGNAR, a Senhora CAMILE FIGUEIRA DE MORAES, 
para responder sem ônus como PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
SUBSTITUTA, em casos de impedimentos da Presidente titular ROSA KELLY 
RODRIGUES OUVERNEY, em situações emergenciais para  que possa 
atender a municipalidade em qualquer procedimento licitatório agendado, a 
partir de 24 de janeiro de 2022. 
 
                  2 - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
                  3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE JANEIRO DE 2022. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 
PORTARIA N°0013/2022 

 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
               
                     1–EXONERAR, o senhor abaixo relacionado do cargo em 
comissão com seu respectivo símbolo da Secretaria Municipal de Ordem 
Pública e Trânsito, a partir de 01 de Janeiro de 2022. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Assessoria Técnica II 
JOCELY DA CONCEIÇÃO GOMES                                            DAS VII  
 
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2022. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE JANEIRO DE 2022. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

DECRETO nº. 4.322, de 24 de janeiro de 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Orçamento-

Programa de 2022 do tipo alteração Suplementar.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe

foram conferidas pela Lei Orgânica do Municípiode Cachoeiras de Macacu e

autorização contida no Art.8º, da Lei Municipal nº 2.405 de 23 de Setembro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º -  Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de

R$ 900.000,00 ( novecentos mil reais) das seguintes Dotações Orçamentárias:

50 - FUNDOS MUNICIPAIS

50.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

022-10.122.0001.2.001.3.3.90.36.00.00.00.00.500 900.000,00

              

Total da Suplementação:
R$ 900.000,00

Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados os

recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, do

parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64,na(s) seguinte(s) Dotação(ões)

Orçamentária(s):

07 - FUNDOS MUNICIPAIS

07.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

009-10.122.0001.2.001.3.1.90.11.00.00.00.00.500 900.000,00

              

                                                                                                   Total da Anulação: R$ 900.000,00

Art. 3º -  

Prefeito Municipal

Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de janeiro de 2022.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

DECRETO nº. 4.323, de 24 de janeiro de 2022.

Cria Elemento de Despesa e Fonte de Recursos e Abre Crédito Adicional

Suplementar - Anulação de Dotação no Orçamento-Programa de 2022 do tipo

Alteração Suplementar.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das

atribuiçõesque lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Municípiode Cachoeiras

de Macacu e autorização contida no Artigo 8º, da Lei Municipal,nº 2.495 de 23 de

Setembro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º -  Ficam criados no Plano de Contas de Despesas da AUTARQUIA , na

 

Unidade -31- 

INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÃO, a Fonte de Recursos "

800-RECURSOS VINCULADOS AO RPPS-FUNDO EM

CAPITALIZAÇÃO ",no Elemento de Despesa "03-Outras Pensões -

Civis"em natureza de despesa vinculada ao Projeto/Atividade no Orçamento

Corrente, conforme Detalhamento I: 

                                          

 DETALHAMENTO I

 AUTARQUIA                                     ..............................................30

   INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÃO   .........................30.31

      Aposentadorias e Pensões  .......................                09.272.0004.2.045

                                                Fonte de Recurso  ..............................800

      Outras Pensões - Civis                                          ................. 3.1.90.03

Art. 2º- Fica aberto no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no

montante de R$=1.800.000,00 ( Hum milhão e oitocentos mil reais), para

reforço da

 

seguinte Dotação Orçamentária:

30-AUTARQUIAS

30.31- INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÃO

09.272.0004.2.045.3.1.90.03.00.00.00.0800 1.800.000,00

         

Total da Suplementação:

Art. 3º-Para atendimentoda Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados

os recursos provenientes da anulação parcial e/ou total,conforme inciso III, do

parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64,na(s) seguinte(s) Dotação(ões)

Orçamentária(s).

30-AUTARQUIA

30.31- INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÃO

99.997.9999.0.999.9.9.99.99.00.00.00.00.0800 1.800.000,00

           

Total  do Excesso de Arrecadação:

Art. 4º -  

Prefeito Municipal

Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de janeiro de 2022.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

DECRETO nº. 4.324, de 24 de janeiro de 2022.

Cria Elemento de Despesa e Fonte de Recursos e Abre Crédito Adicional

Suplementar - Anulação de Dotação no Orçamento-Programa de 2022 do tipo

Alteração Suplementar.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das

atribuiçõesque lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Municípiode Cachoeiras

de Macacu e autorização contida no Artigo 8º, da Lei Municipal,nº 2.495 de 23 de

Setembro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam criados no Plano de Contas de Despesas da PREFEITURA 

MUNICIPAL , na Unidade -05- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

, o Elemento de Despesa " 91 - Sentenças Judiciais" , na Fonte de Recursos

"500- ORDINÁRIOS (IMP. E TRANSF) ",em natureza de despesa vinculada

ao Projeto/Atividade no Orçamento Corrente, conforme Detalhamento I: 

                                          

 DETALHAMENTO I

 PREFEITURA MUNICIPAL                                  ..................................20

   SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  ..................................20.05

 

  Pagamento de Sentenças Judiciais                                           28.846.0000.0.002

                       Setenças Judiciais                              .................3.3.90 .91

                                                Fonte de Recurso  .............................500

Art. 2º- Fica aberto no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no

montante de R$= 1.150.000,00 ( Hum milhão,cento e cinquenta mil reais ),

para reforço da

 

seguinte Dotação Orçamentária:

20-PREFEITURA MUNICIPAL

20.05- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

28.846.0000.0.002.3.3.90.91.00.00.00.500                                          1.150.000,00

         

Total da Suplementação: 1.150.000,00

         

Art. 3º-Para atendimentoda Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados

os recursos provenientes da anulação parcial e/ou total,conforme inciso III, do

parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64,na(s) seguinte(s) Dotação(ões)

Orçamentária(s).

20-PREFEITURA MUNICIPAL

20.05-SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

039-28.846.0000.0.002.4.6.90.71.00.00.00.500                                          1.150.000,00

           

Total  da Anulação: R$ 1.150.000,00

Prefeito Municipal

 Art 4º-Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em 

contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de janeiro de 2022.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

PORTARIA Nº 0006

PORTARIA Nº 0010

PORTARIA Nº 0011

PORTARIA Nº 0012

PORTARIA Nº 0013

DECRETO Nº 4.322, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.

DECRETO Nº 4.323, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.

DECRETO Nº 4.324, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.



 
 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 001/2022 

 

 “Aprovação Calendário de 2022 
para as Reuniões Ordinárias do CMDCA” 

 
                              O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Cachoeiras de Macacu, no uso de  suas atribuições prev istas na Lei Federal nº 
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na Lei Municipal nº 632 de 
09 de dezembro de 1991, com alterações efetuadas pela Lei nº 1.622 de 2 de abril  
de 2006, no exercício de sua função deliberativa e controladora das ações da 
Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cachoeiras de 
Macacu, em atendimento ao Inciso I do Art. 260 -l do ECA, em reunião ordinária 
realizada no dia 09 de dezembro de 2021, 
 

  RESOLVE: 
 
Art. 1º  - Aprovar o calendário de 2022, com uma reunião mensal ordinária, a 

realizar-se às 10:00 horas, nas datas relacionadas abaixo: 
 

10/01/2022 – segunda-feira 11/07/2022 - segunda-feira 
14/02/2022 - segunda-feira 08/08/2022 - segunda-feira 
14/03/2022 - segunda-feira 12/09/2022 - segunda-feira 
11/04/2022 - segunda-feira 10/10/2022 - segunda-feira 
09/05/2022 - segunda-feira 11/11/2022 - sexta-feira 
13/06/2022 - segunda-feira 12/12/2022 - segunda-feira 

 
 Parágrafo Único:  As reuniões extraordinárias serão marcadas sempre que 

necessário pelos coordenadores das Comissões. 
 
Art. 2º . As reuniões serão realizadas, preferencialmente, no local da sede do 

CMDCA, podendo ser convocadas para serem realizadas em local diverso, sempre 
que forem observadas necessidades de conveniência técnica. 

 
Art. 3º : As datas e horários elencados acima, poderão ser alterados quando 

houver alguma necessidade, que serão devidamente comunicados com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.  

 
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cachoeiras de Macacu, 05 de janeiro de 2022. 

 
__________________________________ 

Fábio Luciano Amaral Pereira 
Secretário Municipal de Governo 

Gestor do FMDCA 
Presidente do CMDCA 

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTEATOS DATOS DO MEIO AMBIENTE ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ERRATA SEMAD Nº 001/2022. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
7262/2021 de 21/10/2021. 
                                                  

RESOLVE: 
 

Na Edição do Diário Oficial do município de Cachoeiras de Macacu - 
Edição 1049 de 27 de Dezembro de 2021, na publicação da Portaria 
SEMAD n°123/2021, de 22 de dezembro de 2021. 

 
                  1– ONDE SE LÊ: 
 

 

MATR. NOME PERIODO INICIO TERMINO 
1379 CLAUDIA DA SILVA PAGLIASSE 2018/2019 03/01/2022 01/02/2022 

                  2- LEIA-SE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO 

MATR. NOME PERIODO INICIO TERMINO 
1379 CLAUDIA DA SILVA PAGLIASSE 2019/2020 03/01/2022 01/02/2022 

 
 

 

MATR. NOME PERIODO INICIO TERMINO 
1379 CLAUDIA DA SILVA PAGLIASSE 2019/2020 03/01/2022 01/02/2022  

 

3- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

4- Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 26 de janeiro de 2022. 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃOATOS DA ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA N°0016/2022 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
               
                     1–EXONERAR, a senhora abaixo relacionada do cargo em 
comissão com seu respectivo símbolo da Secretaria Municipal de Obras, 
Saneamento e Urbanismo, a partir de 12 de Janeiro de 2022. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Assessoria Técnica II 
RENATA HOMEM TRUGILHO                                                    DAS VII  
 
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 12 de Janeiro de 2022. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE JANEIRO DE 2022. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 0016

PORTARIA N°0017/2022 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
               
                     1–CRIAR o Grupo de Trabalho, que atuará em conjunto com 
a Comissão da Câmara Municipal, a Comissão dos Estudantes Universitários 
de Cachoeiras de Macacu, e outras que se fizerem necessárias, para 
iniciarem os estudos de impacto financeiro e verificar a viabilidade de 
implantação do Transporte Universitário, composta pelos seguintes 
membros: 
 
-RAPHAELA BARROSO OLIVEIRA E SOUZA - Chefe de Gabinete do 
Prefeito; 
-FÁBIO LUCIANO AMARAL PEREIRA – Secretário Municipal de Governo; 
-MAGDA ROCHA TIBURCIO – Secretária Municipal de Administração; 
-ANA MARIA MORAES BOUSQUET NETTO – Secretária Municipal de 
Planejamento, Geoprocessamento e Habitação; 
-GEOVANI SILVA – Assessor Executivo. 
 
                     2- FICA autorizado ao Grupo de Trabalho do Município de 
Cachoeiras de Macacu, buscar e apresentar todas as informações, 
confiáveis e pertinentes ao assunto, para os demais Grupos de Trabalho, a 
fim de embasar os estudos acima citados. 
 
                     3 - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
                     4 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                          Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE JANEIRO DE 2022. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 0017
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E R R A T A 

 
O Extrato de  Ata de Registro de Preços nº041/2021, ARAL 
COMERCIAL LTDA ME, PROC. ADM. 0406/2021, foi publicado 
no Caderno de Licitação, de 30 de dezembro de 2021, Edição 
nº 346,  este caderno é parte integrante do Diário Oficial nº 
1052, equivocadamente e ora regularizamos: 
 
ONDE SE LÊ: 

Item 13                    Valor   1,35 
 
 
LEIA-SE: 

Item 13                    Valor   0,35 
 

 
Cachoeiras de Macacu/;RJ, 21 de janeiro de 2022. 

 
Carlos Eduardo  da Silva Aguiar 

Secretário Municipal de Saúde  
Gestor do F.M.S. 

 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE 
CONTRATO 014/2021 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 
X 

D M W COMSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA  
 

 

OBJETO: Contratação de empresa para 
realização de Reforma da Cobertura e da 
Cozinha da Escola Estadual Municipalizada 
Japuiba,  por um período de 60 DIAS . 

 

VALOR GLOBAL: R$ 313.186,33 ( Trezentos 
e treze mil, cento e oitenta e seis reais e 
trinta e três centavos) 

 
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal, conforme 
medição 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 MESES 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei 10.520/02 e Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, processo 
administrativo n.º 472/2021. 
  
Cachoeiras de Macacu, 30 de Dezembro de 2021. 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO 
 DE  DISPENSA  

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 
X 

        MARIA DE LURDES RIBEIRO 
PESSANHA 

 
OBJETO: COMPRA DE IMÓVEL PARA 
ALOCAÇÃO DE UMA UNIDADE
EDUCACIONAL ESPECIALIZADA, NA RUA 
OSWALDO MARQUES, Nº70, CAMPO DO 
PRADO, CACHOEIRAS DE MACACU 
 
VALOR R$ 1.950.000,00 (Um milhão 
novecentos e cinqüenta mil reais) 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 24, inciso X da 
Lei 8666/93, processo administrativo n.º 
530/2021. 
  
Cachoeiras de Macacu, 01 de dezembro  de 2021. 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação  

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
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